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  ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

  
EXTRATO DE ADITIVO 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento parcelado de combustíveis, a fim de atender as 
demandas do município de Camalaú (PB), conforme especificações do 
termo de referência. FUNDAMENTO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 00005/2024. CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: 
CT Nº 00045/2024 - EGILBERTO FERREIRA DA SILVA - CNPJ: 
04.114.868/0001-73 – Aditamento: 1º Termo Aditivo: O valor do 
presente contrato fica acrescido de R$ 637.929,09 (Seiscentos e trinta 
e sete mil, novecentos e vinte e nove reais e nove centavos).  
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VALOR 
TOTAL R$ 

1 Litros 104.600 35.355 GASOLI
NA 
COMUM  
 

6,17 218.140,35 

2 Litros 214.100 67.557 DIESEL 
TIPO S10 

6,22 420.204,54 

3 Litros 1.400 127 ÁLCOOL 
ETANOL 

 
4,60 

584,20 

                                                                                                                                                                             
Total R$ 

637.929,09 

 
O valor total do contrato, que era R$ 1.980.337,00 (um milhão 
novecentos e oitenta mil, trezentos e trinta e sete reais), e considerando 
o acréscimo de R$ 637.929,09 (Seiscentos e trinta e sete mil, 
novecentos e vinte e nove reais e nove centavos), passa a ser R$ 
2.618.306,09 (Dois milhões, seiscentos e dezoito mil, trezentos e seis 
reais e nove centavos). ASSINATURA: 20/02/2025 
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